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21. Programa de Desenvolvimento Rural para o Continente 2014-2020 (PDR 2020) 

A visão da estratégia nacional para a agricultura e o desenvolvimento rural, nomeadamente 
na formulação do Programa de Desenvolvimento Rural do Continente, terá como princípio 
determinante a concentração dos apoios no sector e na produção de bens transacionáveis 
dirigidas a agentes diretamente envolvidos na criação de valor a partir de atividades 
agroflorestais assente numa gestão eficiente dos recursos.  
 
Desta forma, e tendo em conta os três objetivos da PAC, o PDR 2020 pretende o 
Crescimento sustentável do sector agroflorestal em todo o território nacional. Tendo como 
objetivos estratégicos:  
 

– Crescimento do valor acrescentado do sector agroflorestal e rentabilidade económica 
da agricultura;  

– Promoção de uma gestão eficiente e proteção dos recursos  
– Criação de condições para a dinamização económica e social do espaço rural. 

 
Obj Transversal 1:  Aumentar a capacidade de inovação, de geração e transferência 

de conhecimento para o sector agroflorestal 

Obj Transversal 2:  Melhoria do nível de capacitação e de aconselhamento dos 
produtores agrícolas e florestais, nomeadamente na gestão e 
utilização eficiente dos recursos 

 
Os motivos que conduziram à seleção destes objetivos estratégicos, que estão interligados, 
sendo que a Inovação, a capacitação e aconselhamento têm um carácter transversal, 
resultam quer da evolução recente verificada no complexo agroflorestal quer dos desafios e 
oportunidades que terão de ser enfrentados e respondidos durante o período de 
programação 2014-2020.  
 
Os objetivos estratégicos decorrem de um conjunto de necessidades, com relação direta 
com os objetivos PAC, com as prioridades definidas para o FEADER e respetivos 
domínios de intervenção às quais se associa uma preocupação de natureza transversal que 
se relaciona com a simplificação. 
  
Objetivo estratégico 1 – Crescimento do valor acrescentado do sector agroflorestal e 
rentabilidade económica da agricultura  
A este objetivo estão associados as seguintes necessidades:  
 
1.1 Melhoria da eficiência na utilização dos consumos intermédios na produção 

agrícola e florestal, que enquadra as necessidades relacionadas com a melhoria de 
produtividade na utilização de consumos intermédios, de redução dos custos 
associados aos consumos intermédios e atenuação da volatilidade dos preços dos 
produtos agrícolas incluindo matérias-primas. Procurando reduzir custos de inputs 
externos, nomeadamente de consumos intermédios e, assim, melhorar a rentabilidade 
das unidades de produção e contribuir para a redução dos desequilíbrios 
macroeconómicos referentes ao défice da balança comercial.  
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Estas necessidades estão associadas ao reforço da viabilidade das explorações 
agrícolas e a competitividade de todos os tipos de agricultura em todas as regiões e 
incentivar as Estas necessidades estão associadas ao reforço da viabilidade das 
explorações agrícolas e a competitividade de todos os tipos de agricultura em todas as 
regiões e incentivar as tecnologias agrícolas inovadoras e à gestão sustentável das 
florestas e melhoria da eficiência na utilização da água e energia e facilitação do 
fornecimento e utilização de fontes de energia renováveis, (domínios 2a, 5a, 5b e 5c).  

 
1.2 Aumentar o investimento no sector agroflorestal é, como para a generalidade da 

economia portuguesa, fundamental para o desenvolvimento económico do sector. Para 
além dos apoios que estimulam diretamente o investimento, nomeadamente em 
processos e técnicas mais inovadoras e mais eficientes, é necessário reforçar a 
produtividade e a escala da oferta e ainda contemplar a atratividade de investimentos 
relacionados com matérias de sustentabilidade económica e ambiental (ex: fertilidade 
e estrutura do solo, volatilidade dos mercados).  

Esta necessidade tem um carácter bastante transversal, estando associada a necessidades 
nas prioridades P1a, P2, P5a,b,c, P4b,c e P6a,b.  

 
1.3 Renovação e reestruturação das explorações agrícolas, que contempla necessidades 

relacionadas com o rejuvenescimento do tecido agrícola, a promoção do acesso à terra 
nomeadamente a jovens, o aumento da dimensão económica das explorações, a melhoria 
do nível de formação técnico, empresarial dos produtores agrícolas e florestais.  

Com enquadramento, na Prioridade 2, em ambos os domínios de intervenção (para 
além do já referido, também o domínio P2b.  

 
1.4 Melhorar a distribuição de valor ao longo da cadeia alimentar, sendo importante 

aumentar a frágil organização e concentração da produção primária, incluindo a 
pequena agricultura, através do reforço do modelo das organizações de produtores, 
incluindo cooperativas, a integração vertical e a promoção do interprofissionalismo, 
visando a melhoria da capacidade de gestão e organização dos produtores primários e 
a valorização do produto na cadeia de alimentar.  

Estas necessidades têm enquadramento, nos domínios P3a e P6a, ao aumentar a 
competitividade dos produtores primários mediante a sua melhor integração na cadeia 
agroalimentar através de sistemas de qualidade, do acréscimo de valor nos produtos 
agrícolas, da promoção em mercados locais e circuitos de abastecimento curtos, dos 
agrupamentos e organizações de produtores e das organizações interprofissionais.  

 
1.5 Dinamização de novos mercados de destino para os produtos agroalimentares e 

florestais, nomeadamente a importância da dinamização de mercados internos e 
externos.  

Esta necessidade está associada aos domínios P3a, P2a e P6a,b. 
  

1.6 Aumentar a produção de matérias-primas florestais de forma sustentável, associado 
à necessidade de um aumento da valorização da produção silvícola e melhoria da 
concentração da oferta florestal.  

Esta necessidade tem enquadramento na Prioridade 2.  
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1.7 Reforço dos mecanismos de gestão do risco no âmbito da atividade agrícola assume 
uma importância crescente num contexto das alterações climáticas, sendo fundamental 
para dar previsibilidade e estabilidade financeira às explorações agrícolas, sem a qual 
a atratividade sectorial decresce de modo significativo. Nomeadamente, aumentar o 
recurso a técnicas de prevenção do risco, viabilizar instrumentos de gestão do risco, 
designadamente seguros de colheitas e mitigar os efeitos dos fenómenos climáticos 
adversos, dos riscos bióticos e abióticos.  

Esta necessidade tem enquadramento, essencialmente, na Prioridade P3b de apoio à 
prevenção e gestão de riscos das explorações agrícolas.  

 
Objetivo estratégico 2: Promoção de uma gestão eficiente e proteção dos recursos  
Constitui um objetivo estratégico a melhoria da gestão dos recursos naturais e a proteção 
do solo, água, ar, biodiversidade e paisagem. Nesta matéria apresentam-se duas temáticas: 
promover uma gestão eficiente dos fatores de produção e a proteção dos recursos naturais: 
água, solo e biodiversidade. Apresentando grande relevância para Prioridade 4 e Prioridade 
5, em estreita relação com o reforço da viabilidade das explorações agrícolas e a 
competitividade de todos os tipos de agricultura em todas as regiões e incentivar as 
tecnologias agrícolas inovadoras e a gestão sustentável das florestas (P2a). A este objetivo 
estão associadas quatro conjuntos de necessidades:  
 
2.1 Ultrapassar as limitações na disponibilidade de água e melhoria da eficiência na sua 

utilização. Constituindo o recurso água um dos principais fatores de competitividade do 
sector agrícola assume especial importância a gestão que é feita do mesmo num contexto 
de adaptação às alterações climáticas. Tendo em conta que a água é um recurso escasso 
torna-se necessário colocar o enfoque na melhoria do seu aproveitamento e da sua 
utilização (P2a e P4b), a qual deve ser enquadrada na necessidade crescente que a 
atividade agrícola tem em termos de otimização dos recursos em geral e dos fatores de 
produção em particular. Esta necessidade resulta não só da melhoria da competitividade 
mas fundamentalmente de uma atividade agrícola que se pretende que seja cada vez mais 
sustentável no uso dos recursos naturais. Neste âmbito, saliente-se a necessidade de 
melhorar a eficiência na utilização da água (P5a e P2a).  

2.2 Aumento da eficiência energética. A intensidade energética no sector tem vindo a 
reduzir-se, ainda assim considera-se necessário prosseguir na melhoria da eficiência 
energética, nomeadamente pelos elevados custos associados à utilização deste fator. 
Neste particular, assume especial destaque a necessidade da utilização/produção de 
energias renováveis na exploração agrícola e aproveitamento para fins energéticos de 
subprodutos agrícolas e florestais (P5c e P2a).  

2.3 Aumentar a produtividade da terra, neste âmbito, destaca-se a necessidade do aumento 
da produtividade da terra, nomeadamente através de melhorias na fertilidade do solo, pela 
escolha adequada das variedades culturais, rega e do reordenamento de produções 
florestais não adaptadas às condições edafo-climáticas nacionais (P2a e P4c).  

Estas necessidades têm um forte enquadramento no objetivo estratégico 1, no que se refere 
aos fatores produtivos é fundamental que a melhoria do desempenho económico das 
explorações agrícolas e florestais seja assente numa utilização eficiente dos recursos.  
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2.4 Proteção dos recursos naturais: água e solo. Neste âmbito, salientam-se as necessidades 
relacionadas com prevenção da erosão do solo e alteração da estrutura da sua utilização a 
melhoria da gestão de efluentes ao nível da exploração  

2.5 Proteção e promoção da biodiversidade, designadamente através da conservação do 
património genético, da preservação e manutenção de sistemas de alto valor natural 
tradicionais e extensivos, incluindo os localizados na zona de Rede Natura, da recuperação 
das floresta de conservação e da preservação da biodiversidade selvagem dependente dos 
ecossistemas agrícolas e florestais.  

2.6 Combate à desertificação, neste âmbito, saliente-se, a importância da manutenção da 
atividade agrícola em zonas com desvantagens naturais nomeadamente, a redução de 
incêndios florestais e aumento da capacidade de reserva de água.  

Estas necessidades têm uma forte interligação com objetivo estratégico 3, no sentido que 
contribuem para a preservação e promoção dos recursos endógenos, com impactos no 
desenvolvimento das zonas rurais.  
 
Objetivo estratégico 3 - Criação de condições para a dinamização económica e social 
do espaço rural  
A este objetivo estratégico estão associados as seguintes necessidades:  
 
3.1 Diversificação da atividade económica, nomeadamente pelo aproveitamento de áreas de 

negócio relacionadas com a agricultura, como sejam o turismo rural e os produtos de 
qualidade de base local, cuja comercialização em mercados locais e promoção de cadeias 
curtas.  

3.2 Criação de condições de viabilidade da pequena agricultura - Sem prejuízo da 
promoção da diversificação económica, a fixação de pessoas e atividades nas zonas rurais 
deverá passar pela criação de condições de viabilidade da pequena agricultura, como 
sejam o apoio aos investimentos de pequena dimensão, mas também aos mercados locais 
e cadeias curtas.  

3.3 Melhoria da qualidade de vida das zonas rurais - as zonas rurais são espaços que 
podem proporcionar qualidade de vida, o que deve ser utilizado para atrair população de 
fora, em particular jovem e qualificada. É particularmente importante atuar face à 
tendência crescente de desertificação das zonas rurais associada ao envelhecimento da 
população rural, criando respostas às necessidades de restauração, preservação e 
valorização dos recursos naturais, paisagem e património local.  

 
Este conjunto de necessidades enquadra-se na Prioridade 6, mas igualmente na Prioridade 3 e 
na Prioridade 2 na componente melhoria da viabilização das explorações agrícolas.  
 



 

 XIII Alteração do Plano Diretor Municipal – Relatório Ambiental – Anexos 
I-85 

 

Relativamente aos objetivos transversais:  
 
OT1 Aumento da capacidade de inovação, de geração e transferência de conhecimento 

para o sector agroflorestal, associando as necessidades ligadas ao aumento da 
capacidade de inovação (produtos, processos e técnicas), potenciar e focar a resposta do 
sistema de I&D às necessidades sectoriais e reforçar as ligações entre o sector 
empresarial, em particular as PME, e as unidades de I&D tecnológico, promovendo a 
cooperação e o trabalho em rede e envolvendo microempresas com recursos humanos 
qualificados na demonstração e disseminação de conhecimento;  

OT2 Melhoria do nível de capacitação e aconselhamento dos produtores agrícolas e 
florestais, nomeadamente na gestão e utilização eficiente dos recursos – a 
formação técnico e empresarial dos produtores agrícolas e florestais, quer no âmbito 
da gestão empresarial das explorações, quer da gestão e utilização eficiente dos 
recursos, associada a esta necessidade encontra-se a melhoria dos serviços de 
aconselhamento agrícola e florestal.  

Estas necessidades correspondem ao definido na Prioridade 1, nos seus três domínios.  
 

22. Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território (PNPOT) 

Os objetivos definidos no n.º 2 do art. 5º da Lei n.º 58/2007, de 4 de Setembro, do 
Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território são: 
 

1) Conservar e valorizar a biodiversidade e o património natural, paisagístico e cultural, 
utilizar de modo sustentável os recursos energéticos e geológicos, e prevenir e 
minimizar os riscos, devendo atender-se aos seguintes objetivos específicos: 

– Produzir, organizar e monitorizar o conhecimento sobre o ambiente e os recursos 
naturais.  

– Aperfeiçoar e consolidar os regimes, os sistemas e as áreas fundamentais para 
proteger e valorizar a biodiversidade e os recursos naturais.  

– Definir e executar uma Estratégia Nacional de Proteção do Solo.  
– Promover o ordenamento e a gestão sustentável da silvicultura e dos espaços 

florestais.  
– Definir e executar uma política de gestão integrada da água.  
– Definir e executar uma política de ordenamento e gestão integrada da orla 

costeira, nas suas componentes terrestre e marítima.  
– Proteger e valorizar o espaço marítimo e os recursos oceânicos.  
– Definir e executar uma política de gestão integrada dos recursos geológicos.  
– Definir e executar um Estratégia Nacional para a Energia.  
– Proteger e valorizar as paisagens e o património cultural.  
– Avaliar e prevenir os fatores e as situações de risco, e desenvolver dispositivos e 

medidas de minimização dos respetivos efeitos.  
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2) Reforçar a competitividade territorial de Portugal e a sua integração nos espaços 
ibérico, europeu e global, de acordo com os seguintes objetivos específicos: 

– Reforçar a capacidade de as cidades se afirmarem como motores de 
internacionalização e desenvolvimento.  

– Melhorar os sistemas e infraestruturas de suporte à conectividade internacional de 
Portugal no quadro ibérico, europeu e global.  

– Promover pólos regionais de competitividade e qualificar o emprego.  
– Promover um maior equilíbrio na distribuição territorial da população e assegurar 

condições de atração de populações de níveis elevados de qualificação.  
– Implementar uma estratégia que promova o aproveitamento sustentável do 

potencial turístico de Portugal às escalas nacional, regional e local.  

3) Promover o desenvolvimento policêntrico dos territórios e reforçar as infraestruturas 
de suporte à integração e à coesão territoriais, segundo os objetivos específicos: 

– Reforçar os centros urbanos estruturantes das regiões, em particular nos espaços 
de urbanização difusa e nas regiões menos desenvolvidas.  

– Estruturar e desenvolver as redes de infraestruturas de suporte à acessibilidade e à 
mobilidade, favorecendo a consolidação de novas centralidades urbanas e de 
sistema urbanos mais policêntricos.  

– Promover um desenvolvimento urbano mais compacto e policêntrico, 
contrariando a construção dispersa e a urbanização difusa e incentivando o reforço 
de centralidades intra-urbanas.  

– Racionalizar e qualificar os espaços para implantação de atividades económicas, 
tendo em vista a exploração de economias de aglomeração e o desenvolvimento 
policêntrico dos territórios.  

– Promover um desenvolvimento rural ajustado à diversidade dos territórios, 
considerando em especial as necessidades e a especificidade das áreas mais 
vulneráveis e despovoadas.  

4) Assegurar a equidade territorial no provimento de infraestruturas e de equipamentos 
coletivos e a universalidade no acesso aos serviços de interesse geral, promovendo a 
coesão social:  

– Promover o ordenamento das redes de educação do pré-escolar, do ensino básico 
e do secundário, da formação tecnológico/profissionalizante e da educação e 
formação de adultos, e implementar critérios de racionalidade no ordenamento 
territorial do ensino superior. 

– Desenvolver uma rede nacional de prestação de cuidados de saúde que garanta a 
universalidade de acesso e racionalize a procura do Serviço Nacional de Saúde 
(SNS), valorizando os cuidados de saúde primários e a resposta aos grupos mais 
vulneráveis.  

– Desenvolver programas e incentivar ações que melhorem as condições de 
habitabilidade, nomeadamente no que se refere aos grupos sociais mais 
vulneráveis.  

– Desenvolver programas que favoreçam a integração social e urbana dos grupos 
sociais mais vulneráveis face à pobreza e à exclusão social.  
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– Desenvolver uma rede supramunicipal articulada de equipamentos desportivos e 
de lazer ativo que valorize a motricidade, aprofunde a equidade de acesso e 
qualifique a evolução do sistema urbano.  

– Dinamizar uma rede de equipamentos culturais que valorize identidades, 
patrimónios e formas de expressão artística num quadro de aprofundamento da 
educação para a cultura e de reforço da equidade de acesso e da participação nas 
atividades culturais.  

– Desenvolver os serviços de abastecimento público de água, e de recolha, 
tratamento e reutilização de águas residuais e de resíduos, estruturando a gestão 
na ótica da co-responsabilidade social e melhorando os níveis e a qualidade de 
atendimento.  

– Desenvolver as redes de infraestruturas, de equipamentos e de serviços de suporte 
à acessibilidade e à mobilidade, reforçando a segurança, a qualidade de serviço e 
as condições de equidade territorial e social.  

– Planear e implementar uma rede integrada de serviços de Justiça, definindo a 
distribuição e implantação geográfica dos equipamentos públicos de Justiça, 
nomeadamente tribunais, julgados de paz, conservatórias, prisões e centros 
educativos.  

5) Expandir as redes e infraestruturas avançadas de informação e comunicação e 
incentivar a sua crescente utilização pelos cidadãos, empresas e administração 
pública, segundo os objetivos específicos listados abaixo: 

– Alargar o acesso à Internet de Banda Larga em todo o país e promover uma rápida 
e efetiva apropriação económica e social das Tecnologias de Informação e 
Comunicação (TIC).  

– Promover as TIC como instrumento fundamental de desenvolvimento territorial e 
de coesão social, generalizando a sua utilização na difusão de informação e na 
oferta de serviços de interesse público.  

 
23. Programa Nacional para o Uso Eficiente da Água (PNUEA) 

O Programa Nacional para o Uso Eficiente da Água - Bases e Linhas Orientadoras 
(PNUEA), publicado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 113/2005, de 5 de 
Junho, tem como principal finalidade a promoção do uso eficiente da água em Portugal, 
especialmente nos sectores urbano, agrícola e industrial, contribuindo para minimizar os 
riscos de escassez hídrica e para melhorar as condições ambientais nos meios hídricos.  
 
O PNUEA foi regulamentado pelo Despacho Conjunto n.º 405/2006 do Ministério da 
Administração Interna, Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do 
Desenvolvimento Regional, Ministério da Economia e da Inovação, Ministério da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas e Ministério das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações, que criou um grupo interministerial com vista à 
implementação do Plano. 
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Ö Fundamentos Estratégicos 
A água, sendo um fator essencial para o desenvolvimento socioeconómico do País, deve 
ser considerada como um recurso estratégico e estruturante, tendo necessariamente de 
se garantir uma elevada eficiência do seu uso. Esta opção corresponde: 
 
• A um imperativo ambiental, pela necessidade de uma crescente consciencialização 

da sociedade de que os recursos hídricos não são ilimitados e que portanto é 
necessário protegê-los e conservá-los;  

• A uma necessidade estratégica ligada às disponibilidades e reservas de água no País, 
na medida em que, embora à escala nacional e anual Portugal não tenha grandes 
problemas de escassez de água em situação hídrica normal, podem no entanto ocorrer 
situações críticas de seca, sazonais ou localizadas. 

 
O PNUEA salvaguarda, ainda, os interesses económicos a nível nacional, a nível do 
tecido empresarial, a nível das entidades gestoras da água e a nível dos cidadãos, bem 
como assegura a satisfação das obrigações do País em termos de legislação comunitária, 
nomeadamente da Diretiva Quadro da Água e da Diretiva Relativa à Prevenção, o 
esforço de planeamento tem vindo a ser desenvolvido, materializado nos Planos de 
Bacia Hidrográfica, no Plano Nacional da Água e no Plano Estratégico de 
Abastecimento de Água e de Saneamento de Águas Residuais.  

 
Ö Áreas programáticas  

O PNUEA assenta sobre quatro áreas programáticas, nomeadamente: 
 

• AP1 - Medição e reconversão de equipamentos de utilização da água; 
• AP2 - Sensibilização, informação e educação; 
• AP3 - Regulamentação e normalização; 
• AP4 - Formação e apoio técnico. 
 

Para cada área programática são definidas ações, entendidas como medidas executadas 
por diferentes organismos participantes na implementação do plano e dirigidas a 
diferentes sectores ou grupos de utilizadores, sendo também definidos os responsáveis 
pela sua implementação, os destinatários e o conjunto de medidas a promover no seu 
âmbito, bem como as prioridades de aplicação (função das poupanças obtidas, da 
exequibilidade das propostas e da relação custo benefício). 

 
Ö Metas para o uso da água no horizonte de vigência do Programa 

A definição de metas para o PNUEA passa pela definição de um indicador que traduza a 
eficiência de utilização da água em qualquer dos sectores considerados, tornando direta 
e transparente a comparação entre metas e resultados obtidos. Assim, são definidas três 
metas, aplicáveis respetivamente ao consumo urbano, agrícola e industrial:  

 
• Meta no consumo urbano ...............propõe-se atingir a 10 anos uma eficiência de 

utilização de água de 65%; 

• Meta no consumo agrícola .............propõe-se atingir a 10 anos uma eficiência de 
utilização de água de 65%; 
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• Meta no consumo industrial ...........propõe-se atingir ao fim de um período de 
10 anos uma eficiência de utilização da água de 
85%. 

 
No entanto, tendo em conta a variabilidade geográfica e social do País, de que resultam 
situações muito diferenciadas, bem como, no caso do consumo industrial, a 
variabilidade em termos tecnológicos e nos processos nos vários sectores de atividade 
industrial, é expectável que as médias nacionais possam atingir variações apreciáveis à 
escala regional ou local. 

 
Ö Objetivos e Prioridades para o Sector da Indústria 

Relatório da 1ª Fase 
 
O Relatório da 1ª Fase do PNUEA, de Março de 2007, define os objetivos e prioridades 
específicas para os diversos sectores de atividade, apresentando-se seguidamente os 
objetivos definidos para o sector industrial: 
 
O uso eficiente da água no sector industrial implica a consideração das vertentes 
quantitativas e qualitativas numa perspetiva ambiental e deve ter por base o 
desenvolvimento de uma estratégia específica para cada unidade industrial tendo como 
base os seguintes objetivos estratégicos: 

 
• Otimização do uso da água na unidade industrial, sem prejuízo na eficiência dos 

processos e operações em que decorre esta utilização, tal como no âmbito da 
aplicação das “Melhores Técnicas Disponíveis” (MTD) no contexto do regime de 
“Prevenção e Controlo Integrados da Poluição” (PCIP). 

• Limitação dos impactos no meio ambiente associados à descarga de águas residuais 
industriais, conseguida através de uma melhor gestão do ciclo da água, no sentido da 
prevenção ligada a uma maior poupança já prevista em sede da PCIP. 

 
Na definição de uma medida de uso eficiente da água serão tidos em consideração os 
seguintes objetivos específicos: 

 
– Redução do consumo de água na unidade industrial através da alteração de hábitos 

dos utilizadores; 
– Redução dos consumos de água e dos volumes de águas residuais geradas através 

da adequação de procedimentos, utilização de equipamentos e dispositivos mais 
eficiente e a adoção de sistemas de reutilização/ recirculação da água; 

– Redução do consumo de água na unidade industrial através da diminuição das 
perdas reais nos sistemas de distribuição; 

– Redução do consumo de água na unidade industrial racionalizando a água através 
de alterações efetuadas ao nível dos processos de fabrico industrial; 

– Utilização na unidade industrial de águas residuais ou remanescentes, provenientes 
de outros processos nos sistemas de arrefecimento; 

– Redução do consumo de água na unidade industrial recuperando o vapor de água 
gerado nos sistemas de aquecimento da unidade industrial;  
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– Utilização de equipamento para limpeza seca das instalações; 
– Utilização de água de qualidade inferior na lavagem de equipamentos. 

 
As medidas de uso eficiente da água aplicáveis ao fabrico industrial exigem um ajuste 
ao processo de fabrico específico de intervenção, tendo as medidas gerais por base a 
incorporação dos princípios de uso eficiente da água em qualquer tipo de instalação e 
equipamento ou de atividade desenvolvida na unidade industrial. 
Relatório da 2ª Fase 
 
De acordo com o Relatório da 2ª Fase, as medidas definidas no PNUEA como 
prioritárias para o sector industrial, são as seguintes: 

 
– Medida 75 - Redução de perdas de água na unidade industrial; 

– Medida 76 - Utilização de águas residuais do processo de fabrico; 

– Medida 79 - Recirculação de água no sistema de arrefecimento industrial; 

– Medida 80 - Utilização de água de outros processos no sistema de arrefecimento 
industrial; 

– Medida 81 - Utilização para outros fins de água de arrefecimento industrial; 

– Medida 84 - Adequação de procedimentos na gestão de resíduos. 
 
24. Quadro de Referência Estratégico Nacional – Portugal 2020 

O novo Quadro de Referência Estratégico Nacional para o período 2014-2020, 
denominado Portugal 2020, estrutura as intervenções, os investimentos e as prioridades de 
financiamento fundamentais para promover, no nosso país, o crescimento inteligente, 
sustentável e inclusivo no período 2014-2020. 
 
A intervenção dos fundos europeus estruturais e de investimento subordinar-se-ão, no período 
de programação 2014-2020, a uma lógica de intervenção organizada em torno de domínios 
temáticos – Competitividade e Internacionalização; Inclusão Social e Emprego; Capital 
Humano; Sustentabilidade e Eficiência no Uso de Recursos - e duas dimensões de natureza 
transversal – Reforma da Administração Pública e Territorialização das Políticas:  
 

• Competitividade e a Internacionalização da economia - O desafio da alteração do 
perfil de especialização produtiva e do aumento da sua competitividade estará associado, 
neste novo ciclo, a apoios fundamentalmente direcionados ao investimento empresarial, 
à produção e difusão de conhecimento científico e tecnológico e à formação empresarial. 
As empresas estão, na primeira linha dos destinatários do Portugal 2020; 

• Fomento do Capital Humano - A longo prazo, a competitividade depende 
essencialmente das pessoas, da qualidade da sua formação e da sua empregabilidade 
no mercado de trabalho de uma economia em mutação. Por isso, Portugal 2020 
aposta decisivamente no aumento do Capital Humano; 

• Inclusão Social e o Emprego - O desemprego é a sequela mais grave da crise para 
que Portugal foi arrastado, por anos de adiamento das reformas fundamentais, que 
deveriam ter acompanhado a migração para o novo regime monetário do euro; 
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• Sustentabilidade e Eficiência no Uso dos Recursos - Promoção de um modelo de 
desenvolvimento sustentável que integre a eficiência na utilização de recursos, a 
proteção do ambiente e a prevenção de riscos e adaptação às alterações climáticas.  

 
Por último estes quatro domínios temáticos deverão estar articulados e contribuir 
positivamente para dois domínios transversais:  
 

• Redução das assimetrias regionais, tendo em consideração as suas potencialidades 
específicas; 

• Promoção de uma administração pública mais eficaz e eficiente. 
 
Exercício de programação será efetuado tendo em consideração um conjunto de Objetivos 
Temáticos pré-definidos na Regulamentação Comunitária (inovação face a anteriores 
ciclos de programação): 
 

Objetivo Temático Nome 
OT1 Reforçar a investigação, o desenvolvimento tecnológico e a inovação 
OT2 Melhorar o acesso às tecnologias da informação e da comunicação, bem 

como a sua utilização e qualidade 
OT3 Reforçar a competitividade das pequenas e médias empresas e dos sectores 

agrícola (para o FEADER), das pescas e da aquicultura (para o FEAMP) 
OT4 Apoiar a transição para uma economia com baixas emissões de carbono em 

todos os sectores 
OT5 Promover a adaptação às alterações climáticas e a prevenção e gestão de 

riscos 
OT6 Proteger o ambiente e promover a eficiência dos recursos 
OT7 Promover transportes sustentáveis e eliminar os estrangulamentos nas 

principais redes de infraestruturas 
OT8 Promover o emprego e apoiar a mobilidade laboral 
OT9 Promover a inclusão social e combater a pobreza 

OT10 Investir no ensino, nas competências e na aprendizagem ao longo da vida 
OT11 Reforçar a capacidade institucional e uma administração pública eficiente 

 
Metas de Portugal no âmbito da Estratégia Europa 2020 e situação em 2011  

Objetivo Indicadores Meta PT2020 2011 

Reforço da I&D e da Inovação Investimento: % do PIB Entre 2,7% e 
3,3% 1,5% 

Melhor e Mais Educação Taxa de abandono escolar precoce 10,0% 23,2% 

 % População com ensino superior ou equiparado entre 30-34 
anos 40,0% 26,1% 

 

Clima/Energia Emissões de gases de Efeito de estufa (variação % face a 
2005 em emissões não CELE) +1,0% -8,0% (1) 

 Energias renováveis no consumo de energia final % 31,0% 27,3% 

 Eficiência Energética (ganho % no consumo de energia 
primária face a 2005) 20,0% 16,5% 

Aumentar o emprego Taxa de emprego (população 20-64 anos) 75,0% 69,1% 
Combate à pobreza e às 
desigualdades sociais 

Pessoas em risco pobreza (2)/exclusão social (variação face a 
2008) -200 mil -156 mil 

(1) Dados provisórios, com base na versão preliminar do inventário de emissões 2013  
(2) Rendimentos referentes a 2010 
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As políticas a prosseguir são: 

− Estímulo à produção de bens e serviços transacionáveis;  
− Incremento das exportações;  
− Transferência de resultados do sistema científico para o tecido produtivo;  
− Cumprimento da escolaridade obrigatória até aos 18 anos;  
− Redução dos níveis de abandono escolar precoce;  
− Integração das pessoas em risco de pobreza e combate à exclusão social;  
− Promoção do desenvolvimento sustentável, numa ótica de eficiência no uso dos 

recursos;  
− Reforço da coesão territorial, particularmente nas cidades e em zonas de baixa 

densidade;  
− Racionalização, modernização e capacitação da Administração Pública.  
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PARECER TIPO 4 

ANÁLISE DO RELATÓRIO DE ÂMBITO E ALCANCE 
D.L. n.º 232/07, de 15 de Junho, n.º 3, artigo 5.º/ DL 380/99, de 22/09 com a redação 
dada pelo DL 46/2009, de 20/02, n.º 7, artigo 74.º 

FICHA DO PARECER FINAL 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Parecer n.º: I15869-201411-/-00064-DSOT/DOT 

Processo n.º: 16.05.05.03.00013.2012 

 

Tipologia do Plano:                                 

Procedimento: Alteração 

 

Designação: XIII Alteração ao PDM da Chamusca 

Câmara Municipal de: Chamusca 

Equipa técnica: TECNINVEST – Diretora de Projeto Engª. Maria da Luz Franco 

Contextualização:  Nº 3 do artigo 5º do DL 232/2007 + nº 4 do artigo 96º do DL 380/99 

 

APRECIAÇÃO CONCLUSIVA 

Análise da estrutura e conteúdo do Relatório de Âmbito e Alcance 

1. Introdução (onde se apresenta o relatório e o seu enquadramento legal, bem como o contexto de realização da AA) 

A CM Chamusca envia o Relatório de Fatores Críticos para a Decisão (RFCD), relativa a uma Proposta de Alteração do 
PDM solicitando a nossa apreciação.  

A alteração ao plano teve início em 2012 e tem sido acompanhada pela CCDR-LVT. O último movimento deste processo 
data de janeiro de 2014 e consistiu numa reunião (CCDR-LVT + CMC) em que foi feita uma análise do parecer elaborado 
pela CCDR. A CM ficou de completar a fundamentação da Alteração ao PDM pretendida e enviar os exemplares 
necessários para a Conferência de Serviços, bem como ponderar a necessidade de Avaliação Ambiental ou sustentar 
melhor a sua isenção.  

A CMC terá então decidido promover a Avaliação Ambiental desta, agora designada XIII alteração ao PDM. 

O RFCD entregue está organizado em 6 capítulos e contem 3 Anexos sendo: 

1. INTRODUÇÃO 

2. OBJECTIVOS E METODOLOGIA DA AAE 

3. O OBJECTO DE AVALIAÇÃO  

3.1 Introdução  

3.2 Alteração do Artigo 20.º - Espaços Industriais  

3.3 Alteração do Artigo 21.º - Espaços Agrícolas 

3.4 Alteração do Artigo 22.º - Espaços Florestais 

3.5 Opões estratégicas alternativas  

4. DEFINIÇÃO DOS FACTORES CRÍTICOS PARA A DECISÃO 

4.1 Quadro de Referência Estratégico 

4.2 Questões Estratégicas da Proposta de Alteração do PDM  

4.3 Fatores Ambientais 

4.4 Fatores Críticos para a Decisão  

4.5 Convergência entre os FCD e os Fatores Ambientais  

5. CRITÉRIOS E INDICADORES PARA A AVALIAÇÃO AMBIENTAL ESTRATÉGICA 

6. PARTICIPAÇÃO PÚBLICA. ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO 

ANEXOS 
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. Anexo I – Instrumentos Estratégicos de Referência 

. Anexo II – Bibliografia 

. Anexo III – Documentos 

Genericamente considera-se que o Relatório apresentado está corretamente estruturado e abrange todos os aspetos 
relevantes para esta fase. 

2. Objetivo e metodologia da AA (onde se apresenta o objectivo da AA e a metodologia que vai ser seguida, 
designadamente se é uma metodologia de base estratégica ou de base AIA, bem como o cronograma de articulação do 
processo de AA com o processo de planeamento) 

Relativamente aos objetivos desta AA indicam-se 6 do Guia da APA 2007 (Rosário Partidário). 

Sobre a metodologia é transcrita a alínea a) do artigo 2º do DL n.º 232/2007 e referido que se concretiza através da 
elaboração de um relatório ambiental e na realização de consultas, pressupondo a ponderação dos resultados obtidos na 
decisão final sobre o plano ou programa, esquematizando as várias fases do procedimento de avaliação ambiental 
estratégica e a sua inter-relação com o Plano ou Programa. Mais se refere que, tal como determinado no n.º 2 do artigo 
1.º do supracitado diploma, a realização da presente AAE não prejudica a aplicação do regime de avaliação de impacte 
ambiental de futuros projetos que venham a ser concretizados no quadro da Proposta de Alteração vertente, nos termos 
do Decreto-Lei n.º 151-B, de 31 de outubro. 

A metodologia proposta é de base estratégica 

NOTA: O Relatório não apresenta qualquer cronograma articulando a Avaliação Ambiental com o processo de 
elaboração da alteração ao PDM. 

3. Quadro de decisão e contexto (elementos fundamentais para a definição do contexto e focagem da avaliação) 

3.1. Objeto de avaliação 
(onde se apresenta de forma 
objetiva e sumária o que se 
vai avaliar, apenas os aspetos 
essenciais para se poder 
perceber o objeto de 
avaliação) 

O objeto da presente Avaliação Ambiental Estratégica é a proposta de alteração 
dos artigos 20.º - Espaços Industriais, 21.º - Espaços Agrícolas e 22.º - Espaços 
Florestais do Regulamento do Plano Diretor Municipal (PDM) da Chamusca, bem 
como da carta de Ordenamento do mesmo Plano, no referente à Folha B (onde se 
assinala a Área potencial de extração de inertes). 

A proposta de alteração do PDM e a avaliação ambiental traduzem a necessidade 
de fazer corresponder o enquadramento legal à prática de gestão adotada e que se 
pretende fazer prevalecer como critério de planeamento e ordenamento do 
território. 

NOTAS: 

- Enquadra-se a Alteração ao PDM agora pretendida, mencionando a publicação do 
PDM em 1995 e o início do processo de Revisão em 2002, mas nada referindo 
sobre as 12 alterações ao PDM já publicadas e as alterações que a CM tem em 
curso, muitas delas recaindo sobre disposições do Regulamento que constituem 
objeto desta Avaliação Ambiental. 

- Verifica-se que a redação final dos artigos 21º e 22º não é idêntica à versão que 
mereceu a última apreciação desta CCDR.  

No artigo 21º - Espaços Agrícolas a CCDR tinha questionado o limite edificatório de 
30.000 m2 para a construção de novos edifícios, quando agora é de 2.500 m2, e 
considerando que se admitia ainda poder ser superior. Na versão agora 
apresentada foi retirada a expressão “A edificabilidade máxima poderá ser superior 
no caso de projetos devidamente justificados e enquadrados, considerados de 
interesse local ou municipal”. Esta alteração decorrerá da apreciação feita, mas 
ainda não foi apresentada fundamentação para o aumento do limite edificatório. 

No artigo 22º - Espaços Florestais, onde se pretende admitir atividades de extração 
de inertes, surge agora a expressão “de acordo com o delimitado na carta de 
ordenamento”. Esta retificação decorre da apreciação feita uma vez que se 
questionou a abrangência desta permissão para todo o território concelhio. 

- Sobre a apreciação feita pela CCDR à alteração do PDM importa também referir 
que se considerou haver necessidade de a CM apresentar argumentos que 
pudessem enquadrá-la numa situação excecional, face ao disposto no RJIGT e 
número de alterações ao PDM publicadas. De notar que o artigo 20º sofreu já 5 
alterações, tendo a última sido publicada em junho passado. 

- Relativamente à descrição sobre a alteração do artigo 22º indica-se o anterior 
regime da REN (DL 166/2008 + Portaria 1356/2008) o que deverá ser corrigido > 
DL 239/2012 + Portaria 419/2012. Esta questão tinha também sido colocada na 
anterior apreciação da CCDR-LVT. 

3.2. Quadro de Referência 
Estratégico (onde se 

Para esta AA é referido que se consideram relevantes seis instrumentos de 
referência nacional (ENDS, QREN, PANCD, PNPOT, PNDR, ENEAA), três de 
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apresenta a síntese do QRE) âmbito regional (PROF-Ribatejo, PROT-Oeste e Vale do Tejo e PBH do Rio Tejo) e 
três de âmbito municipal (PDM da Chamusca, Plano Estratégico “Chamusca XXI” e 
Plano Municipal de Defesa da Floresta contra Incêndios), bem como as linhas 
estratégicas da proposta de Revisão do PDM.  

Apresentam-se 2 quadros assinalando os Objetivos estratégicos dos instrumentos 
de escala nacional e regional.  

Apresentam-se 3 quadros indicando os Objetivos Estratégicos dos Instrumentos de 
âmbito municipal bem como os planos ou ações previstas.  

Enunciam-se também os objetivos da XIII Proposta de Alteração ao PDM: 

– Promover o crescimento económico e social do concelho, valorizando os sectores 
de base da economia, assente na eficiência e sustentabilidade ambientais; 

– Reforçar a competitividade territorial do município através da criação de emprego, 
qualificação de recursos humanos e atração/fixação da população; 

– Valorizar os recursos endógenos e as especificidades territoriais do concelho. 

Elaboraram-se 13 quadros avaliando a convergência dos objetivos dos diversos 
instrumentos com os da Proposta. 

NOTAS: 

- A nível nacional deveria também ser considerado o Plano nacional da Gestão de 
Resíduos 2011-2020, face ao objeto da avaliação; 

- No quadro dos Objetivos estratégicos dos instrumentos de escala regional inclui-
se a Agenda 21 Regional Lezíria do Tejo, que não foi considerada no texto.  

- De salientar no texto se fala do PDM e nos quadros indica-se a Revisão do PDM. 

3.3. Quadro de 
Sustentabilidade 
(identificação das várias 
questões/dimensões – 
ambientais, sociais e 
económicas - que contribuem 
para a criação do Quadro de 
Avaliação) 

Os fatores ambientais a analisar, foram selecionados dos indicados no Decreto-Lei 
232/2007, considerando os mais relevantes na presente situação: população, água, 
bens materiais, solo e atmosfera. 

O Relatório indica que os fatores críticos para a decisão que melhor se adequam ao 
propósito de avaliar os efeitos, no ambiente, decorrentes das alterações 
regulamentares em proposta são os seguintes: 

a) Qualidade ambiental - Aborda os aspetos de qualidade ambiental, nas vertentes 
água, ar, resíduos sólidos, e a forma como serão interagidos pelas alterações que a 
operar no território. Pretende-se avaliar a Proposta de Alteração no que à gestão 
das emissões residuais (sólidos, líquidos e gasosos) se refere, de modo a garantir 
os padrões de qualidade do meio ambiente, nos domínios relevantes, em função 
dos usos estratégicos para eles definidos. 

b) Desenvolvimento económico e social - Avalia a capacidade da pretensão de 
promover o desenvolvimento económico local e regional, através do estímulo de 
iniciativas de agentes económicos orientados para a melhoria da competitividade 
territorial, ambiental e de valorização de recursos endógenos. Dirige-se, ainda, à 
dimensão de criação de emprego e de qualificação dos recursos humanos na 
região. 

c) Dinâmica territorial - Pretende avaliar a influência da Proposta de Alteração na 
dinâmica do território, no que respeita à fixação da população e à atratividade e 
coesão territoriais. Aborda também a relação da proposta com as orientações 
territoriais estratégicas previstas para a área, bem como a interação com as 
servidões e restrições territoriais em vigor. 

Apresenta-se um quadro relacionando os FCD e todos os fatores ambientais legais, 
onde se verifica que todos os FCD selecionados apresentam um grau de 
convergência com os fatores ambientais satisfatório, com um mínimo de cinco e um 
máximo de onze correlações de natureza média a forte 

3.4. Quadro de avaliação 
(onde se identificam e 
justificam os fatores de 
avaliação e os indicadores, 
apresentando o âmbito e 
objetivos dos fatores e 
relação entre estes e os 
indicadores) 

Relativamente aos Critérios e Indicadores para a AAE, apresentam-se 3 Quadros, 
relativos a cada um dos FCD, indicando os critérios de avaliação, os indicadores e 
os objetivos ambientais de sustentabilidade a considerar na fase seguinte de 
avaliação. 

NOTAS: 

Os resultados da identificação dos riscos, das oportunidades e das ameaças a 
apresentar nas fases seguintes devem considerar a perspetiva territorial resultante 
das alterações propostas, sobretudo quanto a uma visão sobre o conjunto das 
alterações a prosseguir e das previsíveis variações territoriais quanto à evolução 
territorial ou ao enquadramento proporcionado. 

Do ponto de vista do exercício de avaliação deverão ainda ser levados em conta os 
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aspetos resultantes, no seu conjunto, do procedimento de avaliação de impacte 
ambiental dos casos que constituem fundamento para esta alteração do PDM, bem 
como dos projetos que, não sendo os referidos, reportam contudo para territórios 
específicos abrangidos nesta avaliação (freguesia da Carregueira), com aspetos 
que relevam para a perspetiva de desenvolvimento e sustentabilidade do concelho. 

Relativamente ao FCD Qualidade Ambiental: 

- a CM de Chamusca estipula o “Estado da Qualidade do Ar”, como sendo o 
indicador associado ao critério de avaliação “Afetação da Qualidade do Ar”. Como 
objetivo de sustentabilidade, a autarquia estabelece a garantia dos níveis de 
qualidade do ar compatíveis com os normativos em vigor, mas não promove 
qualquer tipo de desenvolvimento. A autarquia também não refere como pretende 
monitorizar o indicador que selecionou, nem presta mais nenhuma informação 
relativa ao fator em apreço. Não apresenta qualquer caracterização relativa à 
Qualidade do Ar, a qual poderia ter sido obtida com base nos dados da estação de 
Rede de Monitorização da Qualidade do Ar da Região de Lisboa e Vale do Tejo, 
instalada no concelho de Chamusca, e também não identifica as fontes de poluição 
mais relevantes. Sugere-se que a avaliação da Qualidade do Ar assente no valor 
das concentrações dos poluentes associados às fontes de poluição atmosférica que 
venham a ser identificadas, incluindo os poluentes, partículas em suspensão e o 
dióxido de azoto, que se consideram mais relevantes, em termos das atividades 
inerentes à extração. 

- O indicador escolhido “ Gestão de resíduos, em particular os provenientes das 
atividades de agro-indústria e pecuária “ não se considera muito adequado face aos 
objetivos primordiais do Plano, a regularização de uma fábrica de papel e 
ampliação de uma pedreira. Pese embora nestas novas áreas industriais possam 
ser acolhidas atividades agroindustriais o documento estratégico o PNGR 2011-
2020 possui indicadores mais adequados e que vão de encontro com os objetivos 
de sustentabilidade aplicáveis neste domínio, que se transcreve “Recolha 
diferenciada de resíduos, armazenagem separativa e encaminhamento para 
destinos finais adequados respeitando a priorização da reutilização/reciclagem 
sobre a deposição final “ 

Deverá também ser dada atenção ao passivo ambiental que eventualmente poderá 
existir pelo facto de se tratar de unidades desativadas e aos resíduos resultantes 
das obras de reconversão/beneficiação. 

- Não existe referência à componente acústica do ambiente neste RFCD, facto com 
o qual se concorda. No que respeita às alterações regulamentares previstas, 
considera-se que a verificação da sua conformidade com o RGR se afigura 
tecnicamente impossível. A alteração da Planta de Ordenamento e a maioria das 
alterações regulamentares visam a conformidade com o PDM de projetos já 
aprovados, alguns anteriormente sujeitos a procedimento de Avaliação de Impacte 
Ambiental (avaliados neste âmbito do ponto de vista da sua conformidade com o 
RGR) e cuja atividade se encontra abrangida pelo disposto no artigo 13º do RGR 
(relativo à instalação e exercício das atividades ruidosas permanentes). Deste 
modo, a conformidade com o RGR ficará garantida por via do licenciamento da 
atividade. 

Relativamente ao FCD Desenvolvimento Económico e Social:  

- Um dos critérios que se encontra no centro e na origem destas alterações 
relaciona-se com o domínio socioeconómico, especialmente no que se refere à 
flexibilidade possível dos espaços em função da sua classificação e da natureza 
das atividades e das implantações a viabilizar face ao incremento do alargamento e 
consolidação da base económica local. 

Relativamente ao FCD Dinâmica Territorial, apenas se indica que o Critério de 
Avaliação será “a ocupação do solo”, tendo como indicador “Áreas de solo rural e 
solo urbano”. Considera-se insuficiente o indicador proposto face ao objeto da 
Avaliação e justificação da inclusão deste FCD. 

3.5. Quadro de Governança 
(entidades relevantes para 
acompanhamento/monitoriza
ção da AAE, caso tal seja 
identificado/ponderado pela 
CM) 

O Relatório indica que na Fase de Definição do alcance da avaliação e dos FCD 
será feita consulta dirigida às seguintes entidades com competências ambientais 
específicas: 

CCDR Lisboa e Vale do Tejo 

Direção-geral de Economia Lisboa e Vale do Tejo 

Direção-geral de Saúde 

Instituto de Conservação da Natureza e Florestas 
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Agência Portuguesa do Ambiente 

Direção-geral do Património Cultural 

Autoridade Nacional de Proteção Civil 

Direção-geral de Infraestruturas e Equipamentos 

Direção-geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural 

Na Fase de Avaliação e Aprovação do RA serão consultadas as entidades da CA 
da Alteração ao PDM e as anteriormente referidas, sendo divulgado ao público em 
geral através da página eletrónica da CM. 

NOTAS: 

- As entidades indicadas integram as ERIP e as ERAE mencionadas no parecer da 
CCDR-LVT à proposta de alteração ao PDM, ainda que se tenha referido a ARS-
LVT e não a DG Saúde. 

- De referir que se menciona a “CTA da Proposta de alteração ao PDM”, o que deve 
ser corrigido, por não existir comissão de acompanhamento de alterações a PDM, 
nos termos do RJIGT. 

- Para além das entidades indicadas considera-se que deverão ser envolvidas 
também a DRAP LVT, na qualidade de entidade que, juntamente com a DRE, 
coordena o licenciamento industrial, e eventualmente a RESITEJO, na qualidade 
de entidade que gere o Sistema de RSU concelhio. 

3.6. Fontes de informação 
(que irão ser utilizadas para 
realizar a avaliação) 

O relatório contém um Anexo dedicado a Bibliografia enumerando diversos 
trabalhos, relatórios, guias e diplomas sobre a Avaliação Ambiental. 

4. Estratégia de comunicação 
(onde se apresenta a 
estratégia de comunicação e 
envolvimento dos agentes e 
instituições) 

A participação das entidades é a prevista nos diplomas aplicáveis. 

NOTA: 

- Considera-se escassa a participação pública prevista, quando se pretende 
garantir o direito à informação e participação do público, citando recomendações do 
Guia da APA sobre estratégias de comunicação. 

Parecer Final 

Da análise feita considera-se que em termos de estrutura e de conteúdo específico, relativo ao desenvolvimento 
metodológico do exercício de avaliação, o Relatório apresentado demonstra-se adequado. 

Nos vários campos da análise são feitos reparos sobre diversos lapsos e omissões, que devem ser acautelados no 
desenvolvimento da Avaliação, nomeadamente os que se prendem com os indicadores. 

De registar que o Relatório apresentado não respeita a Resolução do Conselho de Ministros n.º 8/2011, de 25 de janeiro 
(acordo ortográfico) situação que deve ser corrigida. 

 

RESPONSÁVEL PELA APRECIAÇÃO 

Leonor Cintra Gomes Data NOV.2014  
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